LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.607, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1978

Declara o Pau-Brasil Arvore Nacional, Institui o
Dia do Pau-Brasil, e da outras Providéncias.

Art. 1° E declarada Arvore Nacional a leguminosanoginada pau-brasil
("Caesalpinia Echinata", Lam.), cuja festa serdamorada, anualmente, quando o Ministério
da Educacédo e Cultura promovera campanha eluadabbre a relevancia daquela espécie
vegetal na Histéria do Brasil.

Art. 2° O Ministério da Agricultura promovera, atés de seu 6rgao especializado, a
implantacédo, em todo o territério nacional, de wiv® de mudas de pau-brasil, visando a sua
conservacao e distribuicdo para finalidades civicas

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sumigacao.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.



